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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 
 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de Iporã dispõe de 
recursos orçamentários, no valor de R$ 58.843,03 (cinquenta e oito mil, 
oitocentos e quarenta e três reais e três centavos), para participação, a título 
de contrapartida, no convênio que tem por objeto Substituição de 889 unidades 
de luminaária públicas para luminárias em LED, cuja solicitação consta do 
protocolo nº 23.664.942-3. 

 
 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 
07.002.15.451.0025.2059000 – Programa Cidade 100% Iluminada, natureza da 
despesa 44.90.51.00.00, fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação 
Pública, da Lei Orçamentária nº 1.921/2024, para 2025. 

 
 
Iporã, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
Assinado digitalmente por Roberto da Silva. 
Prefeito Municipal. 
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